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EDITAL N° 16, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

 
 

 Considerando recomendação nº 02/2013 do Ministério Público Federal, na qual o 
Procurador da Republica Dr. João Raphael Lima sugere a “Anulação integral do concurso 
Público de Provas e Títulos destinado a selecionar candidatos para provimento de 01(uma) 
vaga na carreira do Magistério Superior destinada ao curso de Medicina Veterinária da 
Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da 
Universidade Federal de Campina Grande – Campus de Patos/PB”. O Diretor do CSTR 
resolve anular o Edital nº 013 de 21 de novembro de 2012, e em consequência todos os atos 
decorrentes do referido edital.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Paulo de Melo Bastos 

Diretor/CSTR 

 


